
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NQ 161. DE 11 DE S3TEl.vlBRO DE 1.961

Regula a forma de concessão de energia elétrica do lVi-ª.
tadouro a part iculares e dá outras pr'ovidênc ias.

ANTlJNIOGALDINODE OLIVEI.HA.• Prefeito MU!}icipal de Icém J

Estado de são Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas por
lei,

Faz saber que a Câmara lViunicipal decretou e êle promulga a
seguinte lei;

Artigo lQ .: F ica a Prefeitura lv.ilJUicipal aut or í.zajía a ceder
a narticulares, mediante contrato de concessao e, de comumacordo com a
Co~npanhia Paulista de ]'ôrça e Luz, energia elétrica da rêde de luz e fÔ1:
ça que serve o iVlatadouro lVlunicipal.

Artigo 2Q - Cobrar-se~á de cada concessionário a taxa fj~a .
de Cr$50.000~00 (cinqüenta mil cruzeiros), que será recolhida aos co.fre.
Municipais. ~

• N

Artigo 3\Q - A desistencia da c cnc easae , a qualquer 'tempo ,
não dá direito à restituição da taxa paga.

Artigo 4Q - Sem o ex~resso consentimento da Prefeitura
vedado a quaisquer dos ooncas s í.cnàr-Los t

a) nermitir a terceiros a utilização de suas rêdes particulares. de
energia elétrica; ,

b) abrir mão de sua concessão, no todo ou em parte, salvo na hipó-
tese de transferência da propriedade.

Artigo 5Q - Será cassada a concessão e rescindido o respec-...., .
tivo contrato, sem qualquer direito a restituiçao da taxa paga, se .for
provada má .fé do contratante.

Artigo 6Q - Com a anuênçia da PrefeJtura os concessiolilários
poderão permitir a outrem a utilizaçao de suas redes particulares de e-
nergia elétrica, ficando, todavia, cada novo usuário, sujeito ao pagam~
to da taxa de Cr$50.000,00 (cinqüenta mil -cr-uzeí.r-os ) ,pI'evista no Artigo -,
2Q desta lei. ~

Artigo 7$ - De comumacôrdo entre os interessados e a Pre-
feitura, ouvida a respeito a secção competente: da Com~anhia Paulista de
Fôr·ça e Luz, poderá ser estendida apenas uma rêde de força para benefi-
ciar uma ou mais propriedades, desde que cada usuário satisfaça, de per
si, o pagamento da taxa a que se re.fere o Artigo 2~ desta lei e ass.Lne o
respectivo contrato, que deverá ser individual e intransferível, ressal-
vadas as·· eXCeOQ8S legais.

Artigo 8g ':'"A Prefeitura só poderá fazer concessão de en~r-
gia elétrica, até o limite que não venha prejudicar o consumo interno de
luz e fôrça do Matadouro lv1unicipal.

. Artigo 9'.Q - Correrão .i?0r c onta exclusiva dos interessados
tôdas as despesas de extensão da rede elétrica até suas 'p:r'opriedades, as-
s ím c omo.: o pagamento das taxas que vierem a ser devidas a Companhia Pau-
lista de Fôrça e Luz.

Artig~ l~ - A Companhia Paulista de Fôrça e Luz será guvida
sempre com anuecede ncí.a em quaisquer dos casos que afetem a execuçao des-
ta lei. '

... Artig6 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
caça0, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Icém, 11 de setembro de 1.961

~o de Oliveira
... ' refeito Municipal
.Liegistrada e publicada na decretaria da Prefeitura lIilunicipal e afixada no
local de costume, em data supr-a ;» ~ •

(Projeto de LeI nO J1V61) 7 Sec!etá~;
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